
Câmara Municipal de Afonso Cláudio - ES

ATO N° 018/00.

--7'

CONSIDERA PONTO FACULTATIVO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,CLÁUDIO,
prerrogativas legais.

usando de suas

RESOLVE:

CONSIDERAR FACULTATIVO o expediente

Câmara Municipal de

setembro de 2000,

Dia

nas repartições internas da
Afonso Cláudio/ES., no dia 08 de

em face ao feriado nacional de 0 7 de setembro,

da Independência.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GAB. DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL

AF. CLÁUDIO/ES 06 DE SETEMBRO DE 2000• r

SEBASTIÃ ZAMBON

Presidente

J.R.V.
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